
INDICAÇÃO Nº 
2695
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, Indico ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao órgão competente responsável, para que seja realizado estudo técnico e adotadas as medidas necessárias a fim de se implantar um Centro de Referência e Apoio à Vítima- CRAVI, no município de Itaquaquecetuba.      

JUSTIFICATIVA

O Centro de Referência e Apoio à Vítima- CRAVI foi idealizado pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo com o intuito de oportunizar o acolhimento e atendimento de pessoas vítimas de violência, e tem como objetivo geral promover o reconhecimento e o acesso aos direitos dos cidadãos, visando à consolidação dos direitos humanos e o resgate da cidadania. Um programa bem sucedido pela pasta, demonstrado pela divulgação de resultados em Relatório de Atividades 2011 (de janeiro a julho/2011), entregue recentemente à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, perfazendo um total de 161 acolhimentos, entre usuários que sofreram de violência doméstica, abuso sexual, homicídio, latrocínio, tentativa de homicídio entre outros.
As ações propostas buscam contribuir para a superação dos danos causados pela violência, bem como apoiar aqueles que desejam contribuir para a sua prevenção, a promoção da Justiça, e na visibilidade das vítimas e suas demandas, inclusive daquelas indiretamente afetadas, como é o caso dos familiares, amigos e colaboradores, sendo referência para implementação de políticas públicas que visem superar os ciclos de violência e promover reconhecimento, cidadania e acesso aos direitos de vítimas de crimes violentos. 

O CRAVI oferece atendimento multidisciplinar a vítimas e familiares de vítimas de crimes violentos, compondo-se de duas equipes fixas, cada uma com um psicólogo e um assistente social de referência, que realizam o atendimento e acompanham os casos, como também atendimento jurídico, residentes na Capital e Grande São Paulo, visando o acesso a direitos e sua reinserção social. Como é meta da Secretaria difundir e expandir o Programa em cidades do Estado de São Paulo, através de parcerias e convênios, com previsão de instalação de dez unidades até o final de 2014 é que proponho um Posto de Atendimento no Alto Tietê, que integra a Região da Grande São Paulo e ainda não foi contemplado com a benesse desse programa. Neste contexto de preferência no município de Itaquaquecetuba, por apresentar indicadores sociais menos favoráveis entre as cidades dessa região, com uma população de 321.770 habitantes, segundo o IBGE 2010. Tanto que está entre as 157 cidades de grande porte do Brasil, dos 5.565 municípios do território nacional.      Considerando ainda, que o município apresenta o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH de 0,744 e Índice Paulista de Vulnerabilidade Social na escala 4, cuja incidência de pobreza gira em torno de 65,20%, uma condição significativa de pobreza da população. 

Facilitar a vida dessa parcela de pessoas sofridas e superar seus traumas  melhorando a qualidade de vida e que vai de encontro ao propósito desse programa que se tornou um modelo de atendimento, a favor do resgate do cidadão.   Uma grande vitória a ser conquistada para Itaquaquecetuba e região e que será possibilitada pela sensibilidade demonstrada pelo Governo Estadual na garantia e defesa da cidadania com o desenvolvimento dessa política pública.        

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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